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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

ATOS OFICIAIS

LEIS

 LEI Nº 635/2019

 DE 08 DE MAIO DE 2.019

Dispõe sobre denominação de via pública que especifica –
Denomina “Santo Expedito” a via pública que especifica, e
dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, ALVARO JESIEL DE LIMA,
no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara
Municipal, em sessão realizada no dia 07 de maio de 2.019,
aprovou e ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Santo Expedito” a rua que se
inicia na Avenida Joaquim de Paula Souza e termina na casa da
Sra. Maria José de Carvalho Pinheiro, localizada no Bairro da
Vargem, neste município de Pedra Bela, Estado de São Paulo,
conforme Anexo I.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 08 de Maio de 2.019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 12TAXC536Q

 LEI Nº 636/2019

 DE 08 DE MAIO DE 2.019

“Altera a redação do Artigo 2º da Lei nº 130, de 22 de Agosto
de 2.000, que Cria o Conselho de Alimentação Escolar”

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e
ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Artigo 2º da Lei nº 130/2.000, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) terá a
seguinte composição:

1. Um representante do Poder Executivo, indicado pelo
chefe desse poder;

2. Dois representantes de docentes, discentes ou
trabalhadores na área de educação, indicados pelo
respectivo órgão de classe;

3. Dois representantes de Pais de Alunos, indicados pelos
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestre ou
entidades similares;

4. Dois representantes da Sociedade Civil;

 § 1º - Cada membro titular do CAE terá um suplente da
mesma categoria representada.

 § 2º - Os membros e o Presidente do CAE serão nomeados
pelo Prefeito Municipal, terão mandatos de quatro anos,
podendo ser reconduzidos uma única vez.

 § 3º - O exercício do mandato de conselheiro do CAE, é
considerado serviço público relevante, e não será
remunerado.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 08 de Maio de 2.019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 9RGOUW65ZM

LEI Nº 637/2.019

 DE 15 DE MAIO DE 2.019

“Dispõe sobre a instituição da semana municipal do turismo
no Município de Pedra Bela, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA aprovou e o
PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica instituída, no âmbito do município de Pedra Bela, a
SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO, para comemorar o Dia
Mundial do Turismo, que foi estabelecido na 3ª Conferência da
Assembleia Geral da Organização Mundial do Turismo - OMT,
em Torremolinos, Espanha, em 1980 e que é celebrado
mundialmente no dia 27 de setembro.

Art. 2º - A SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO EM PEDRA
BELA ocorrerá, anualmente, iniciando-se no dia 27 de setembro,
com extensa e diversificada programação a ser publicada com
antecedência pelo poder Executivo Municipal.

Art. 3º - Todos os eventos e atividades que serão desenvolvidas
na SEMANA MUNICIPAL DO TURISMO EM PEDRA BELA
ficarão a cargo da Diretoria Municipal de Turismo, que
estabelecerá as normas e procedimentos para a sua criação,
realização e acompanhamento, e poderão ocorrer parcerias com
a iniciativa privada, instituições, associações diversas, consórcios
e conselhos municipais.
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Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria do Poder Público.

Art. 5º -  A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 15 de Maio de 2.019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: AQRHTBUHI5

LEI Nº 638/2.019

DE 15 DE MAIO DE 2.019

“Dispõe sobre a Criação da Feira do Produtor Rural de Pedra
Bela e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Pedra Bela aprovou, e eu Álvaro Jesiel
de Lima, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Feira do Produtor Rural de Pedra Bela, a se
realizar semanalmente, em local e horário a ser determinado,
disciplinado e regulamentado por instrumento próprio por ato da
Diretoria Municipal de Turismo e Cultura devidamente aprovado
pelo Gabinete do Prefeito.

Art. 2º A Feira do Produtor Rural se destina a oferecer a
população, diretamente e sem intermediários, produtos
produzidos e oriundos da respectiva propriedade rural
previamente cadastrada na Diretoria de Turismo e Cultura de
Pedra Bela–SP, como forma de proporcionar condições de
geração de emprego e renda no município.

Art. 3º Na Feira do Produtor Rural será permitida a venda no
varejo pelos produtores, associações ou cooperativas habilitadas
pela Comissão gestora, diretamente ao público consumidor,
sendo:

I – Hortifrutigranjeiros, englobando nesse conceito frutas,
verduras, legumes, cereais, tubérculos, brotos, bulbos,
cogumelos e semelhantes comestíveis.

II – Alimentos minimamente processados de vegetais;

III – Alimentos de origem animal devidamente regularizados pelos
órgãos competentes;

IV – Alimentos artesanais: Alimentos congelados, amidos e
féculas, biscoitos, bolachas balas, bombons, doces, café, chás,
cereais e derivados, farinhas, especiarias, temperos,
condimentos preparados, coloríficos, tempero a base de sal,
frutas e vegetais dessecados, geleias de frutas, pães, massas
alimentícias, patês, compotas, conservas, molhos, cachaças,

vinhos, licores, açúcar mascavo, melado, rapaduras;

V – Artesanato típico rural, utilizando matéria-prima como
madeira, bambu, palhas e fibras vegetais, penas de aves,
sementes, folhas e galhos;

VI – Plantas, condimentos vegetais frescos e flores;

VII – Praça de alimentação para comercialização de alimentos e
bebidas para consumo imediato, contemplando pasteis,
salgados, tapioca e derivados da mandioca, derivados de milho,
sucos, caldo de cana, café e chá, entre outros.

§ 1º – É expressamente proibida a venda para consumo imediato
e degustação de bebidas alcóolicas, tanto no local da feira do
produtor rural, como na praça de alimentação e feira anexa.

§ 2º – Para a liberação e licenciamento dos itens constantes
deste artigo será necessário o cumprimento das normas de
inspeção e de fiscalização sanitárias do município de Pedra Bela.

§ 3º – Não será permitida a venda de produtos químicos de
limpeza como sabão, detergentes, amaciantes, agua sanitária ou
congêneres.

§ 4º – Não será permitida a comercialização de animais vivos na
feira do produtor rural.

Art. 4º – Somente poderá fazer parte desta feira o produtor rural
que efetivamente participar de cursos de treinamento e
capacitação oferecidos pelo serviço nacional de Aprendizagem
Rural – Senar.

Art. 5º – Não será permitida, em nenhuma hipótese a
transferência, a qualquer título, gratuita ou onerosa, da permissão
concedida ao produtor rural para participar da Feira do Produtor
Rural.

Art. 6º – Caberá aos produtores rurais participantes da Feira e a
Prefeitura Municipal a limpeza posterior do local onde será
realizada, sendo que a guarda e conservação das estruturas
utilizadas, serão de responsabilidade dos proprietários das
mesmas.

Art. 7º – Fica criada a comissão gestora da Feira do Produtor
Rural de Pedra Bela, responsável pela sua regulamentação,
organização e fiscalização, que será composta da seguinte
forma:

1. 3 (três) representantes dos produtores rurais;
2. 3 (três) representantes da Prefeitura Municipal de Pedra

Bela.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os membros da comissão gestora
exercerão suas funções gratuitamente, sem qualquer ônus para o
Poder Público, sendo seus serviços considerados de relevante
interesse público.

Art. 8º Caberá à Comissão Gestora da Feira do Produtor Rural
de Pedra Bela, dentro de suas competências, cumprir as normas
contidas na Lei Federal nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que
dispõe sobre a política agrícola, assim como as regras que
regulamentam a seguinte Lei.

Art. 9º Fica permitido aos produtores rurais, devidamente
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cadastrados pela Comissão Gestora da Feira do Produtor Rural,
o uso a título precário do espaço público determinado pela
Comissão da Feira do Produtor Rural para a realização do seu
comércio, quando da realização do evento.

Art. 10º A permissão da feira anexa (atrativos) deverá ser
aprovada pela comissão gestora e o comerciante deve atender
os regulamentos fixados pela comissão, além de estar de acordo
com a vigilância sanitária e tributos municipais.

Art. 11º A permissão do uso da área pública onde se realizará a
Feira será formalizada pala Comissão Gestora da Feira do
Produtor Rural, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem
que assista ao interessado direto a qualquer indenização, seja a
que título for.

Art.12º Compete a Diretoria de Turismo e Cultura regulamentar e
disciplinar a realização da feira, incumbindo-lhe o cadastramento
obrigatório dos produtores rurais.

Art. 13º A gestão e coordenação e a regulamentação do evento
será de competência da Diretoria de Turismo e Cultura e
Comissão Gestora da Feira Gestora do Produtor Rural de Pedra
Bela, com conhecimento e aprovação do Prefeito Municipal.

Art. 14º As demais normativas necessárias para o devido
funcionamento da Feira do Produtor Rural, serão regulamentadas
através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 15º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 15 de Maio de 2.019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 5C0LJ9C2OU

LEI N.º 639/2.019

DE 12 DE JUNHO DE 2.019

“Dispõe de autorização para abertura de crédito adicional
suplementar, necessário à contrapartida na aquisição de
caminhão compactador conforme termo do convênio FUNASA n.º
02211/2017”.

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra Bela,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e em
conformidade com o artigo 41, inciso I, combinado com o artigo
43, § 1º, inciso III, ambos da Lei Federal 4.320/64,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pedra Bela aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional suplementar no valor de R$67.000,00 (sessenta e sete
mil reais) assim classificado:-

Crédito Suplementar

Ficha:-396

Órgão:-02-PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária:-05-Diretoria de Obras, Infra e Meio
Ambiente

Unidade Executora:-03-Divisão de Meio Ambiente

Funcional Programática:-185414509.2.482-Melhorias nos serv.
de coleta e transbordo de resíduos sólidos

Natureza da Despesa:-4.4.90.52-Equipamentos e Material
Permanente

Valor R$:-67.000,00

Artigo 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito
aberto pelo artigo anterior serão provenientes da redução
orçamentária da seguinte dotação:-

Redução

Ficha:-255

Órgão:- 02-PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária:-04-Diretoria de Saúde

Unidade Executora:-01-Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática:-103014502.2.454-Manutenção de
assistência médica e ambulatorial UBS

Natureza da Despesa:-3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

Valor R$:-67.000,00

Artigo 3º - Os valores dos programas e das ações alterados por
esta Lei ficarão convalidados no Plano Plurianual e Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 12 de junho de 2.019.

ÁLVARO JESIEL DE LIMA

Prefeito Municipal

Nota: Esta Lei foi publicada no quadro de atos oficiais na
data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: GAC6EZBOBV

 LEI COMPLEMENTAR Nº 133/2.019

 DE 05 DE JUNHO DE 2.019
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“Autoriza doação de imóvel para instalação de indústria e dá
outras providencias”.

 Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito Municipal de Pedra Bela,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Pedra Bela aprovou e ele
SANCIONA E PROMULGA a presente Lei Complementar:

 Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
doar imóvel de propriedade do Município, sendo: 01 (uma) gleba
medindo 3.607,63 m², localizado na área industrial no Bairro da
Estiva do Campestre, objeto da Matricula nº. 92.942 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Bragança Paulista – SP,
conforme memorial descritivo em anexo que fica fazendo parte
integrante da presente lei.

 Art. 2º. - A doação do imóvel acima citado será gratuita e feita
através de processo licitatório, na modalidade de Concorrência
que estabelecerá os critérios de seleção e que obedecerá ao
disposto na Lei Federal 8.666/93.

 Art. 3º. A doação será efetivada exclusivamente por meio de
escritura pública, a qual conterá, obrigatoriamente, as seguintes
condições:

 I – O donatário deverá requerer o alvará de construção junto ao
Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a obtenção
de todas as licenças necessárias, bem como, concluir a obra no
prazo estabelecido no cronograma apresentado na licitação, o
qual somente poderá ser prorrogado mediante requerimento
devidamente justificado, sob pena de tornar nula de pleno direito
a doação efetuada, sem direito a qualquer indenização, e
retenção de benfeitorias;

 II – Dar início à atividade até 60 (sessenta dias) dias após o
término da obra, ou da obtenção da licença competente, sob
pena de tornar nula de pleno direito a doação efetuada, sem
direito a qualquer indenização, e retenção de benfeitorias;

 III – O Donatário não poderá dar destinação diversa ao imóvel
recebido em doação sob pena de extinção da doação;

 IV – O imóvel reverterá ao patrimônio municipal se o donatário,
durante o prazo de 5 (cinco) anos, a partir do início de
funcionamento, suspender suas atividades por mais de 06 (seis)
meses, consecutivos ou não, sem justificativa aceita pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal;

 V – O Executivo poderá incluir outras exigências nos termos da
doação.

 Art. 4º. Mediante autorização expressa do Prefeito Municipal,
poderá a empresa ou instituição beneficiada hipotecar ou dar em
garantia a instituições financeiras ou bancárias o terreno recebido
em doação, para fins de obtenção de empréstimos destinados à
instalação e manutenção do empreendimento, ou ao
desenvolvimento de suas atividades dentro do Município de
Pedra Bela.

 Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, a cláusula de
reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de
2º grau em favor do município, como determina o § 5º do art. 17
da Lei nº 8.666/93.

 Art. 5º. Caso o donatário não cumpra o estabelecido no edital da

licitação, no que couber, ou utilizar o imóvel descrito no artigo 1º
para fins diversos do estabelecido, o mesmo reverterá
automaticamente ao patrimônio do Município, sem ônus, e as
benfeitoras não removíveis serão incorporadas ao patrimônio
público municipal sem qualquer direito a indenização.

Art. 6º. Fica o Município autorizado a realizar todas as despesas
necessárias para a devida regularização do imóvel objeto da
presente lei.

 Art. 7º. As despesas oriundas desta Lei correrão por conta do
orçamento vigente.

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Bela, 05 de junho de 2.019.

Álvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Esta Lei foi publicada no quadro de atos oficiais na data
supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 058OCI6244
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATAS DE SESSÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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